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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

•

•

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Requisição n" 396/2020
Processo Administrativo n" IO.t6/2020
Pregão Eletrônico n" 17/2020.
Ata de Rq~istro de Preços n" 174/2020
Validade: 12 (doze) mcses. eontados a partida a data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prcfeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUI'iGA, eom sede na eidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galieio Del Nero. nO 51, Centro. Pirassununga/SI' .
inserita no CNPJ/MF sob o n". 45.73] .650/000 1-45. neste alo representado pelo Senhor
Prefeito tvlunicipal. Doutor MILTO:'l DIMAS TADEU URBAN. brasileiro. easado. médico.
nascido aos 19/1 ]/1957. pOt1ador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.4]0-5-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nO. 387:881.019-91. residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios. 363 - l3airro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente C01\IPR01\HTENTE. e. de outro lado. a entidade IRINEU VALENTT:\I
TONELOTTO - EPP. devidamente inscrita no CNPJ sob o nO26.690.808/0001-31. eom sede
na Rua José Aggio. n" 60, Vila Macedo, na cidade de Pedreira/SI' - CEP - 13.920-000,
telefone de contato: (19) 3893-1580 / 3893-7441. endereço cletrônieo e-mail:
irineu.distribuidoralíi'gmail.com. dados bancários: Baneo do Brasil - Agência 2.t27-9 -
Conta Corrente n" 3.t.t26-5. representada neste ato por IRINEU VALENTIM
TONELOTTO, brasileiro, proprietârio. Reprcsentante Legal, nascido aos 25/0 I/1953.
portador da Cédula de Identidade RG nO 5.859.363-9 e inserito no CPF/MF sob o nO
968.714.908-68. residente e domiciliado na Rua José J\ggio. 60. Vila Macedo, na cidade de
Pedreira/SI' - CEP - 13920-000. telefone de contato: (19) 3893-1580/ 3893-7441. endereço
el etrôn ico e-mail ; irineu.d istri bu idorarlugma iI.com. con forme documcnto com probatório.
doravante dcnominada simplesmente COMPROMISSÁRIA. nos termos da Lei Federal nO
8666/93. Decreto Municipal na 3.863/2009 c alterações. resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS l'í" 17/2020. dc acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s)
unitârio(s) c marca(s) abaixo discriminados:
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ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procu radoria Geral do :vlunicipio
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ESPECIFICAÇÃO
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1.1. A preseute Ata tem por
LIMPEZA l'ARA A SE

Valor tntal: R$ 21l7.746,1l1l (Duzentos c setc mil setcccntos c '1"arelta c seis reais)

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

jeto o REGISTRO DE l'IUcÇOS DE MATERIAL DE
R TAIUA MU:\'IClPAL DE EDUCAÇÃO, conformc

especificações do ANEXO I - Termo de Rcfcrência. tudo em con!<lrInidadc com as
disposições deste Edital c scus ancx s. quc o intcgram c completam.
1.2. Este instnll~,ento n') briga MU;>lC1pio_dc Pirass.u!llInga a tlrmar contrataçõcs nas
quantldadcs rcglstras, dcnd,o oc .,.,( licitaçocs cspcclllcas para o 10rneClmento do(s)
objeto(s) desta licitação obcdecidas, legislação pcrtincnte. scndo assegurada ao detentor do
registro de preço a prcf rência dI . rn 'cimcnto. cm igualdade de condiçõcs.
1.3, Às aquisições do' prodult. reg strados neste instnll11Cnto serão efetuadas atraves de
Autorização de Fornec mento. I11It'da, pelo rv1unicipio de Pirassununga.

Rua Galicio Del '\Icm. 51 -Pirassununga - Illlle (19) ~5(15,R028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCElHA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a panir de sua assinatura.

•
CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO

4.1. O valor registrado e a especi ficação encontram-se elcncados no quadro acima .

CLÁUSULA QUINTA - DAS COI'\DIÇÕES DE PAGAMENTO

•

5.1. () pagamcnto ocorrcrú 20 (vintc) dias após a entrcga dos produtos e apresentação da
respectiva 1\'ota Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de
Educação.
5.1.1. A emissão da nota liscal devcrú obedeccr as disposiçõcs contidas na Portaria CA T
162/08 (nota fiscal eletrônica) e suas ulteriorcs alterações, expedida pela Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo.
5.2. Nos casos dc atraso no pagamcnto. imputúvcl. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. ois) valor(es) da(s) parecla(s) atrasada(s) ficarú(ão) sujeita(s) a correção
monetúria. com basc no IPC/FIPE 1'1'0 rata d/e. desdc a data da obrigação até sua efetiva
quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pcndente de liquidação
qualqucr obrigação contratual. ou linanceira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderú ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s). sem que isso gerc direito a acréscimos dc qualquer natureza .

CLÁUSULA SEXTA - DO CRJ.:DITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As dcspcsas decorrentes da contratação correrão, neste exercicio. à conta das dotações
assim classificadas:

09.0 I Ed ueação
Despesa 23\8
Categoria Econômiea 33.90.30 - 21/2
Rubrica Orçamentária 12 12220 204\ R. Fe léral
Código Aplie. 2200006 F05

09.02 Ensino Fundamental
Despesa \58
Categoria Econômica 33.90.30 - 21/22
Rubrica Orçamentária 12 36120012041
Código Aplie. 220000 FOI RI'

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do \1 unicípio

09.0-t Crcches
Des pcsa 1622
Catcgoria Econômica 33.90.30-21122
Rnbrica Orçamentária 12365200 I 20-t I
Código Aplic. 210000 FOI RI'

09.05 Edncação Infantil
Despesa 1633
Categoria Econômica 33.90.30-21/22
Rnbrica Orçamentária 12 365 200 I 20-t I
Código Aplic. 21lJOOOOFO1 RI'

09.07 Merenda Escolar
Despcsa 1650
Catcgoria Econômica 33.90.30-21/22
Rnhrica Orçamentária 12 306 200 J 20-t I
Código Aplic. 21lJOOOOFOI RI'

09.0S Conservatório \Insical
Des pesa 16M
Catl'goria Econômica 33.90.39-99
Rnhrica Orçamentária 13 1222001 20-t1
Código Aplic. 110000 FOI RI' FOI

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcnlária~ durante a vigência contratuaL poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado
pelo Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTlLlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.]. Poderá uti]izar-sc da Ala de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições c as regras
estabelecidas na Lei nO8.666/93 e no DeeÍ"eto Municipaln" 3.863/09.
7.2. Caberá ao (lrnecedor beneticiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou~não do fornecimento. desde que estc fornecimento
não prejudiquc as obrigações anlerionnent~assumidas/

CLÁUSULA OITAVA - DO AN EI~l ~ NTO DO REGISTRO DE PREÇO DA
COMPIH 1 SS;\RIA

/
"8.1. A Compromissária terá o seu registro dé pl 'ço cancelado na Ata. por intermédio de

processo administrativo cspecí ICO.asseglll~aôo co traditório e a ampla defesa:
-A pcdido, quando: . \
a) Comprovar estar impossibil tado de cumprir as '.igências da Ata, por ocorrência dc casos
fortuitos ou de I'orça maior; e /

/
.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I~stado dc São Paulo

Procuradoria Geral do Muuicípio

•

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado,
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótcse deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo lieitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas ejustitieadas:
d) A Compromissúria não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município tàrá o devído
apostilamento na Ata de Registro dc Preços e informará aos Proponentcs a nova ordem de
registro.

CLAuSULA NO"lA - DO CANC"'~AMENTO AUTOMA TICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamcnte:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAuSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

criminal, caso a

tam bém ser apl icadas
o interessado no prazo de

.,. ~odutos ficará
da contratação, enquanto perdurar

10.1. Aquele que fizer declaração làlsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro
do prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do art 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", ,," .," poderã
concomitantemente com a da alínea "b". f, ada a deresa p -évi
5 (cinco) dias. contado a panir da data notificação. /
10.2. As penalidades não ex' em a responsabilid' d
Compromissária incorra nas me
f0.3. Se a Compromissária nã
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Proeurador;a Geral do Município

atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado.
a critério do Município. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item
anterior. incorrerá a Compromissária em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total
da contratação. conforme critérios de razoabilidade. sendo que o valor será devidamentc
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação. dcvidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo cm consequência da contratação elou de
suas partes integrantes. a contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis.
pagará à Prefeitura. a título de honorários advocatícios. a importància correspondcnte a 10% •
(dez por cento) do valor da causa.
10.7. As penalidades e l11ultas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente
punitivo e. consequentcmentc. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial da contratação. o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da contratação reajustado.
sob pena de rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa eausa ou
força maior. só será recebido pela Adminístração se acompanhado das justilicativas
apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal ,k
Educação.
11.1.1. Os pedidos serão efetuados através de Autorização de Fornecimento. emitidas pclo
Município de Pirassununga.
I 1.1.2. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias eorridos. contados a
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).
11.1.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Edueação. Av. Germano Dix. 3350 - Jardim Carlos Gomes. no horúrio compreendido cntre
08:00 às 10:30 e 13:00 às 16:30 horas.
11.1. -/. Constatado qualquer irregularidade. qU(lIJto li qlla/idade. quantidade ou
espec(f/caçiio do prodwu. no (l/O da entrega os IJrodulos sen(o recH,\'udos, derendo os
mesmos serem repostos' no pJ'(eu eshpllladb /J«/a A dministraçüo.
11.2. O r.ecebimento do objeto será em co

1
nfotSlidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal

n.08.666/93, mediante recibo. ~
11.2.1. O recebimento do objeto se á r ,a":,' ~ pelo r 'ponsável por seu reeebimento e
fiscalização. que atestará o rcccbimcl to. \ \ .\
11.2.2. O recebimento provisório I definit(vf .(l~ exelui a responsabilidade civil. nem a
ético-profissional pela perfeita exec lção dos ~ I'VIÇ s. dentro dos limites estabeleCidos pela lei. \ou por este Ulstrumento.

,.
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I 1.2.3. O recebimcnto não exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lci, pela
qualidade. correção e scgurança do objeto contratado.
11.2.4. Todo produto dcteriorado. ainda que. com data de validade vigente. deverá ser trocado
pelo fornecedor. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem adição de qualquer ônus para
munic ipal idade.
11.3. Todas as despesas com o transp0l1e c entrega correrão por conta c risco da Compromis-
sária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

12.1. Obter todas as licenças. autorizações c fj'anquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei .
12.2. Organizar-se técnica e administrativamente. dc modo a cumprir com eliciência o objeto
desta licitação.
12.3. Arcar com as despesas dccorrentes de frete c dcscarregamento.
12.4. Indicar um preposto para as tratativas com O Gestor da ata de registro de preços
designado pela Administração.
12.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais.
12.6. Efctuar a entrega dos produtos de acordo com as espeei Iicações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.7. Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das Icis vigentcs.
12.8. Comunicar dc imediato a Secretaria 1\.1unicipal de Educação. accrca de eventuais
motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposições constantcs
deste edital.
[2.9. Rcparar. corrigir. removcr. as suas cxpensas. no total ou em parte os produtos em que se
veriliqucm defeitos c/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo cstipulado pcla Unidade Requisitante. scm qualquer ônus ao Município.
12.10. Âssumir a responsahi lidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação .
12.11. Ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DO MUNICÍPIO

[3.1. Comunicar a Compromissária toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento á Compromissária no pmzo estipulado neste cdital.
13.3. Rejeitar. no todo ou em parte. os produtos que a Compromissária entregar fora das
especilicações do Edital.

/!
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO/,i

15.1. Constituen asos que PofSjbili\Rmjreseisão contratual todas as condutas das partes que
se adequareI aos motivos tinif!c,)doyno artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Tv nicipal nO3.863tl;lb~l;n Co[~_ as ocorrências descritas no edital da licitação.

--~~/
Rua Galício Del Nero. 51 - Pirassununga -1i.Hll: (19) 3565.8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do Muuicípio

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO

16.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos c irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do
inciso 11do ar!. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ar!.
65 da Lei n.O8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. a Compromissária
registrada será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do •
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL £ A
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 17/2020 e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITA VA - IlISPOSIÇÜES GERAIS

CL.ÁUSULA m::CIMA NONA - ()ISPOSIÇÜI~S FINAIS

18.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Educação. responsável pelo
recebimento dos produtos. através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com
O Edital. após contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado, à critério da
Administração. independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
18.2. O lvlunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-Ias ou solicitar substituiçôes. e ainda. se reserva ao direito de
revogar, anular. adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que
justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse público.
18.3. De.\peSllS ('0111 frete e de.\'carre[.:ltI11enfo correnio por cOllla e risco da
Compromis,wíria.
18.-1. Os produ/os dever170 c:')'/arde acordo com os Icrmos das espec(lic{{çiies do Termo de
Referência.

19.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante toda vigência desta Ata. as condições de
habilitação c qualificação eGgidas no certame licitatório.
19.2. :ara as .questões qu~ se suscitarem. c.l1tre .as r,~"tes CO~ltratant~s. e que. não sejam
resolVidas amU!3velmcntc na cstera adml11lstratlva. Iica eleIto o foro da Comarca de
Pirassununga p:~ra a s()luç~o judi~il\!, "<jistindo as panes de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja. \ \ I .
19.3. E por ?starem as pa/Íc?1_ustas c ,¥plcno acordo no que se retere aos termos da presente
Ata de Registro de Pre~os. 11rrilam 0..(\ 6.,mo em 02 (duas) ViaS de Igual teor c va!ldade.
perante as testemunhas a~~ixo non;(;'1as.~

\ Q

Rua (,ali 'io Del f\1:1"O, 51 - Pirassununga - fone (19) 35ú5,tW2X
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"Tcstemunhas:
/

JULIAN,

Pirassullunga, -lL de ~ de 2020.

IRIN EU Assinado de forma
VALENTIM digital por IR IN EU

VALENTIM
TONELOnO:96 TONELonO:96871
871490868 490868

IRINEU VALENTIM
TONELOTTO - EPI'.

CNP.J n° 26.690.808/0001-31

bf]W\
JULlANA CR 'INA DA SILVA PIRES

RG N° 45271.640-8 SSP/SP

o
Rua Galkin Del Nero. 51 - Pirassullunga - fone (19) 3565.S02S



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoda Geral do I\-1unicípio

Requisição n" 396/2020
Proeesso Administrativo n" 1046/2020
Pregão Eletrônico n" 17/2020.
Ata de Registro de Preços n" 174/2020

Contratante: Prefcitnra Municipal de Pirassuuunga/SP
Coutratada: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EPP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE '\IATERIAL DE LIMPEZA PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. •ANEXO lJNICO

COd. De=l;ào Qt::le Vir Unrt.

3412002027,=£4 ALCOOL ETIUCO HIDPAT41X;' 70'. FRASCO '00:; l LIT~.!,i :'XOO ft'<:; -l,02C

- ALCOOl ETIUCO HiDRATADO ,O~.nl~l:tlIiCOLO,CE"iJl':<ASCO PlA""3',ICO éor.r~5Oíõ~c:.IL e:CM PH 5.0 ::1.- TR<=.a,o. CmiSTAR li./..
ESPECIFlCAÇAêJ EM8ALAGEM 1~,;:OR~'ACOE:3DO PRO. DUTO. f;'SPICANTE. tlU~IERO DO ,--OTE SELO 00 IrJklETRO DATA DE FAB::-<:ICACAOE VALIDADE

E rlUJERO 00 ItiOR. O PP.ODUTO DEVERA POSSUIR P:O:GiSTRç.1 'IQT'FiCAC ••••O;<O \HJJlSTEI<IC DA $AUOE.

ESPECIFICAÇÃO

DESlr;~ETA'.IT:: PERFUVAOO Fi<ASCO 20Q-H,1L l--;-;.rr"';--l 7JJO [ffi5T 300)9 21 000 ~
OE311iFETATE DE LAVAliOA. REC01,IEfJDADO PARA OESIc-::.C- CAO e", SUPERFICIES LAVA':EIS, COMO: PISOS. A?A ••.€:_ lHOS
SAUlTARIOS, A.ZULElJQS, RA_OS, ESGOTOS, ETC, LIQUIDO lEITOSO. co ••~FRAGAI,C1A DE LAVAr;:,,; E PH E!1. TRE &,0 E 8,0, PRODUTO
DE FACIL APUC:'CAO E 01S50- LUCAO, L!VPA, O€:SI!.:OETA E DESCDORllA H.' ur,~A SO O. PERACAO, COP,! BA':;:TERICIOA DE A~1PLA
ACAO, BAIXA ES- PV.!A E QUE NAO ATACUE NEIlHUP! TiPO DE SUPER:=IC!E COr.l?':::SiCAO, CLORETO D;: ClAQJIL BEt,ZlLA"'ON10 \/E.
ICULo.cmlSE;;!VA~;TE, COAA'iT:=:. FRol.,GANCIA TEJlSOATIVO IU.O :O',iCO OPACIO"ICAlHE "'I'<I',CIPIO ,UIVO ClCRE. TO D'AQUIL
5E:NZIL A.'.lONIO:{l,S'" Vt..lIDADE t.'I~lIt>!ADE 14 ~IESES, FRASCO DE 20a;:; ,,"'L,CO~.I ROT:';L/) corHE'l- DO nifORMACOES DO P~ODJTC
DADOS 00 FA5RICAIHE 111STRuCOES DE USO E l;J~lERO DO CEA-0)[

o 341 ,OJO:) S6

ESPECIFIC;"ÇÃO
'kÉRGEf IT~~~~:I::~~~~~:~~1\:~G~0iJ.~LICl;~~~:~í~~A~:~~~. p.l~~~lTSCíJEiO~~~~ª6ROURÃ~~:~
lOuCAS E P.\"lELAS TAlHERES E'DEI.1AISUTE';. 51LHOS om.'EST1COS. i'~SCO j:LA~TICO DE ~ '.'L RE. 5IST;::rm:: C0>.1?05ICAO
CO',l?OIJ:rJTE ;:.nl/O. GUCEfV,:'. COADJUVANTES. CCfJSE~"'At.jES :3E:':l'JESTR';~.TE5 ESPES- SA'lTES.CORAtJTES E VEICULO
CO',iPOtl~~lTE ATl'/O 1I- 11EAR A.LOUIBe:t;ZEtiO SULFmlATO DE SOOI,) TEt;SOATI'}Q 8IúD;;GRAD;'"/Et. o P~ODUTO DE' •.ERA SER
BIODEGRADAVEL. VISCOSO SUA'!E PARAA5 J..!AOS. TER 50',\ RErIDP,iErHO E nl,O CO~f"ER FOR\I:)L EM SUA COf.1POSICAO, Pti
ENTR!: 5,5 E e. D. TEOR DE MATERI;' ATIVA ;'~jIOWCA E~TPE 6.5(1 E 7 S)',. O PRODUTO OE,'ERA SER TESTADO POR OERI,1ATOLO-
GiSTA5, OEVEH...:.a CCtlSTAI'<. ~,O ROTVlO DAOOS CE 10E\:TI- FI(:.l,CA0 D:J fM.>RICA,LTE, nlSTRUCOES De uso E TELEfO- ',E DO S;,ç •

ESP;;::ClfiCAÇÃO

HIPOCLORITODE ~:OD!QGALÂO 511FtoS O;;::EP;'}ASH 3G'CO GA:' 333BD.C

pEcõr7ElícA5b PARÁ-OEs'r'wEtÃ'RP-:::LÕS':"'LI)('~:TRÁK'V;;::S(lS-SÁr:fTARiõ~8Af:FEi'RÓS-piSõSTJA(JTRÃ'r~AiULEJOSE'D--
GEP.A:' PAODUTO GElm:crDol, E BA(;TERICI- Dl. CC,! ::;XCELE'jH PODER Al.'.EJAl;TE E BACTERiCIDA LlOUlDOlE\'El..IE'JTE
,l'''MELADO. PH EnTRE 12 E 13 COU TEOR DE CLORO tiT,'.'O DE :. A 5.5', EUBALADO "'~.!GAlAO DE 05 UTROSCOrJTEf,:I0 FOTULO
COlo,' 1~<fORI~ACCES DO PRODUTO DAOOS 00 FAtlRIC:"rJTE E !1:';1>'E9(: 00 CEA.TOX

" 341.)90001.)~O

Deunçào

DESOOOP.IZ.olDOR DE.4R "EROSOL

f..1Jf=1.bd\'fO

( 1 eAsT~

'"

"-.,
DESOCCRI2.AOCOR DE AR EV AEROSOL, ACmrOICIQ,;A:JO E~' f RASCO cor:t~-o GR;'t ••~ :.. TA\lPA COM LA(;>lE DE SEGU- RANCA
FRAGA'JCIA V';N!:"'A..llA E',lBALAGEI.' DE:VEAA COliSTAR OS CAC."J5 DO fheRIC • TE '. ')DO DE LSAR F'RECAUCOES r,ut.'E:RO 00
CEATO:>:.. fjU~lERO DO St.C. SELO OE: ACO RECICLA','EL SE~O OUE :J ~;<OOuTO lU, 'H:::~l CFC

ESP£CIFICAÇ;..i.O

RU(l (i;llkio Del Nero. 51 -l'irassutlung.a - fone

I 19 1341.11oo'J',~~ L, I!1SETICIOA~~~:~_~~,=-- J_~_A~~::!,~J,~150~,,,_., '3 - 4 g(}~~ 735001
_ EFICAZ NO COI!9ATE A r.lOSCAS, FORt.IIGAS ~.!OSQ:.JlTOS 9 ,ATAS E ~.IOSQJITO • CE~j",_c :>RõõDTÕ"tiW~ S:E~ICAD';6-i

ES?ECIFICAÇAO CO',! BASE AQUOSA I;;" Er.~S"'lAGE~.'DEVER'" CoriT::=:<:llFOR 'ACGES DO PRODU, ~~. E FlEGlS TROINOTI"'ICACAC fIA
A!'NISA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

~13.tl,I50025,700'

ESPECIFICAÇÃO

PAtIO DE CHAO 100', AlGOOAC, Me:OlllDO 70X;0 eM R S G~AÇ.. 10000
TJRAOO "'E"'FECHAOOm'õ SÃco, ço~n,jQMI~I"'O tIOG ME ltl APROXIMA AMEM

"'OSSUIR ETIQUETA CO".,' Df\DOS DE IDEIHIFICACAO

PC
eM

2,'<
ODUlao

26.0100.

- RA

•
27 3.1120002:3,15

I;SPECIFICAÇÃO

SABOtlETE LIQUIDO P•.••~ I.IÃos GALÃO 5 l T HAs:lCCllti 600 GAl 9.00{) 5..1.00

ALAO Cf. L, R LAD RaRAI N.\ FRA.GAI, IAERVA OCE.•••.O\l PR P IDADES M lIENTE AJUDAM HI RAlAR
PElE.COMPOSICAO:SODIUM LAURETH SULFATE ,COCAA'IDE OEA,GLYCOL DlST"..AQATE'pOlYQUATERNIIJM 7 GUAR HIDROXYPPOPYL
TRIMONIUM CLORIDE,METHYLCItORO- ISOTH1AZOlIHONLOlS001UM EOTA,CITRIC A:::ID.SOOIUt.\ CHlOIO!;,PARFUM,CI HI140,AQUA-PH
~fTRE 6,5 E 7,5. DEVERA CONSTAR NO ROTtJLO DO FABRICA'HE NA AJNISA.QUIWCO RESPOIlSAVEl E C SEU RESPECTIVO
CRODATA DE \'AllOADEJIV""ERO DO LOTE E DATA o!: FABRICACAO

Valor total: RS 207.746,00 (Duzcntos c setc mil setecentos e quarcnta c scis reais)

(\

fi• I ~
I i /'

/ 1i //L ./

/"

"Rua Galício Dcll\'ero. 51 - Pirassununga - fone (19) 3565.8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

CADASTRO DO RESPONSA VEL

•

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUI':UNGA

Nome I\IIILTO\: DEvIAS TADEU URSAN

Cargo PREFEITO tvlU!':ICIPAL

CPF nO 3X7.881.0 19-91

RG nO 9.533.410-5

Data de nascimento 19/1111957

Alameda dos Gerànios. 363 - Bairro Cidade Jardim em
Endereço residencial Pirassununga/S P.

E-mail institucional pre feito:!!,p irassununga.sp.gov .br

E-mail pessoal m i Iton.urban@uol.com.br,/

Telefone Rcsidcncial (19)3561-7890

Telefone Comercial (19) 3565.8028

Telcfone Celular ( 19) 99905-9665

Período de gestão IX/02/2020 a 3 I!I 2/2020 •

mailto:Iton.urban@uol.com.br
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CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE :""OTIFICACÃO

Req uisição n" 39612IJ20
Processo Administrativo n" I046/202IJ
Pregão Eletrônico n" 17/2IJ20.
Ata de Registro de Preços n" 174/202IJ

Contratante: Prefeitura Mnnicipal de Pirassunnnga/SP
Contratada: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EPP.

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL UE LIMPEZA PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Advogado(s): íVluuicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valtcr
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Percs e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. Érica Rcgina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henriquc lan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.IJ88.

Pelo Presente termo, uós, abaixo identificados:

I. Estamos CIENTES de que:

a) o ajustc acima referido. scus aditamcntos. bcm como o acompanhamento de sua
execução contratual. estarão sujeitos a análise e julgamcnto pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo tr<lmite processual ocorrerá pelo sistcma cletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo cm vista e cxtraindo cópias das
manifestaçõcs dc intercsse, Despachos c Decisõcs. mediantc regular cadastramento no
Sistcma de Proccsso Eletrõnico. em couson<lncia com o cstabelecido na Rcsolução nO
O 1/20 I1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo elctrônico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. rclativamcnte ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado. Caderno do Poder Legislativo, partc do Tribunal de Cont., o Estado de São
Paulo. cm conlonnidadc com o artigo 90 da Lei Complementar nO70 . d 14 de janeiro de
1993. iniciando-se a partir de cntão. a contagcm dos prazos 'ssuais. onforme rcgras do
Código de Proccsso Civil:
d) as informaçõcs pessoais dos responsàveis ela contra!ante e~ ão cadastradas no
módulo. eletrônico do "Cadastro corporati.vo T •SI' - CadTCE '1''', ~s previstos
no Al1lgo 2° das Instruções n" O 1/2020. c forme "Decla'a - (<fcs) de Atualização
Ca~lastral an~xa(s); . . . _ I.
e) c de exclUSiva responsabllidadc do contl"~manter seus da 'e npre atualizados:.

2. Damo-nos (lor ;\,OTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal c consequente
publicação;

Rua Galício Del Nero. 51 - Pirassullunga - fónc (19) 3565.8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do I\lunicípio

b) Se for o caso c de nosso interesse. nos prazos c nas formas legais e regimentais.
exercer o direito dc dcfcsa. intcrpor recursos c Oquc mais couber.

Pirassullunga. ~ de ~ de 2020.

AUTORIDADE MÁXIMA no ÓR(;ÀO 1 J'NTIDADE:
J"omc: MILTON DIi\lAS TADEU URBAi\"
Cargo: Prcfeito Municipal
CPF: 387.881.019-91 RG 9.533.410-5 SSI'/SI'
Data dc Nascimcnto: 19/11/1957
Endereço resid/r~'t~al: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim - Pirassullunga-SP •
CEP: 80035-120
E-mai! instituciohalrefcito:[)irasslIl1l11H!U.s.no\!.hr
E-mail.~I:.i.t<n.urh.rlt:Uol.com.br
Telet0t(S): \ \' I 7S' - residencial: (19)3565-X027 - comercial: (19)99905-9665 - celular.

Âssinatura: '

..,
Rua Galü:io lkl N••.ro. 51 - PirassunulIgd ~ !(11l": (19) :l5h5.k02X

Assinatura:

. /
RESIJONSA 'EIS ~;\ HOiVlOLOGA J\O DO CERTAME:
Nome. MudoN D AS TADEU URBAN
Cargo: >rêÍcito Municipal
CPF: 387.881.019-91 RG 9.533.410-5 SSI'/SI'
Data de Nascimen : 19/1 1/1957
Endereço residen ia. j\lameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim - Pirassul1unga-SP
CEP: 80035-120
E-mail institue' nal: rc 'eito(({; iraSSllllllll 'a.s .oo\'.br

E-mail pcsso I: m'l o lIllan'Í/ ol.com.br
Telclonc(s): (19)356'1-' esidencial: (19)3565-X027 - comerci~l: (19)99905-9665 - celular. •

Assinatura

RESPO\'c AVEIS
Pela CO"t ata"t".
Nome: i\Il T DIMAS TADEU URBA:\'
Cargo: I'relclto Municipal
CPF: 387.881.019-91 RG 9.533.410-5 SSP/SP
Data de Nascim I o: 19/11/1957
Endereço rcsidenci, I: Alameda dos Gerúnios. 363 ~ Bairro Cidade Jardim - Pirassununga-Sr
CEP: 8003~ {
E-mail instituciOlUh:'.l .reito0: 'rassUIHIIlO(l.S . )o\'.br
E-mail pcssoal: l11il(o1 I -han0 lol.com.hr
Te Iclone( s): (19)35<51- 90 - esidencial: ( 19)3 565-X1J27 - comercial: (19 )9991J5-9665 - celular.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município
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PELA CONTRATADA:
Nome e cargo: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - Representante Legal
RG W 5.859.363-9
CPF N" 968.714.908-68
Data dc Nascimcnto: 25/01/1953
Tclef'lI1e: (19) 3893-1580 /3893-7441
Endereço: Rua José Aggio. 60. Vila Macedo. na cidade de Pedreira/SI' - CEP - 13920-000
E-mail institucional: irineu.distribuidora@gmail.eom
E-mail pessoal: n/c

IRINEU VALENTIM Assinadodeforma digital por
IRINEUVALENTIM

. TONELOnO:96871490868 TONELonO:96871490868
Assinatura: ------------

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MILTON DI:\lAS TADEU URBAN
Cargo: Prefeito Tvlunicipal
CPF: 387.881.019-91 RG 9.533.410-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 19/11.1-1957
Endereço residencial: AIat\l&da dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim - Pirassununga-SI'
CEP: 80035-120 I

E-mai! instituci : )I"C' t ({u ir' SSUI1Ulloa.S). rov r
E-mail pess , : milDn.ur al;'ci1uol.eom.br
Telefone : (19}356 ~-7$ d ~ residencial: (19 - 65-8027 - comercial: (19}99905-9665 - celular.

Rll~l Galicio Ikl :'-lera.51 - Pirassununga - fone (19) 3565.S02R



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S~o Paulo

Procuradoria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCU.\IENTOS A D1SPOSICf\O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUi\'UNGA.

CNP.I 1'1": ~5. 73 I.650/000 1-~5.

CONTRATADA: lRlNEU VALEi\'TlM TONELOTTO - EPP.

CNPJ N": 26.690.808/0001-31

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO N" 1046/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :"10: 17412020

DATA DA ASSINATURA li 1 •• I 1 ,2,Ç),w

DATA DA VIGÊNCIA ~/_II_I Q..\).2 I

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE :\IATERIAL DE L1i\IPEZA PARA A
SECRETARIA MUNICI PAI. IH: EDUCAÇÃO.

VALOR: RS 207.746,00 (Duzentos c sete mil setecentos c quarenta c seis reais)

Declaro. na qualidade de rcsponsúvcl pela cntidadc supra cpigrafàda. sob as penas da Lei. quc
os demais documentos originais, atinentes ao correspondente contrato, encontram-se 110

respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. _,_r_ dc ~ de 2020.

•

•

~'ro. 51 - PiraSSlIllllTl);il - f(m~ ([ 9) 3565)W2X
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